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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

 
 

COMISSÃO DE CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ÁREA TEMÁTICA GESTÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO NÍVEIS I, II E III

 
ATA DO RESULTADO FINAL DA ANÁLISE CURRICULAR APÓS ANÁLISE DE RECURSOS   

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS PARQUE NACIONAL DE PACAÁS NOVOS
 
 

Aos 10 dias do mês de Junho de 2025, na sede do Parque Nacional de Pacaás Novos, localizado na Avenida Tancredo Neves, número 2106, setor 2, Bairro Centro, Campo Novo de Rondônia, CEP 76887000, reuniram-se de modo remoto os
servidores públicos: Damião Valdenor de Oliveira, Analista Ambiental, Matrícula SIAPE nº 3362535; e Reginelza Oliveira de Souza Rodrigues Coutinho, Técnica Ambiental, Matrícula SIAPE nº 3320976, integrantes da Comissão de
Condução do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Agentes Temporários Ambientais – ATA de Gestão de Unidade de Conservação para o PARNA de Pacaás Novos, designados pela PORTARIA ICMBIO Nº Nº 656, de 24 de
fevereiro de 2025, (Boletim de Serviços: Edição nº 11, de 27 de Fevereiro de 2025).
Esta Comissão, em posse da documentação de inscrição dos candidatos e dos recursos apresentados analisou a documentação de cada candidato e seguindo as orientações do Edital de Seleção, documento SEI nº 021114004, resolve divulgar o
Resultado Final da ETAPA 2 Após análise de recursos - ANÁLISE CURRICULAR – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA - OBRIGATÓRIO PARA VAGAS NÍVEL I, II e III .

 
 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E ANÁLISE CURRICULAR CONFORME ANEXO I DO EDITAL

Item  

1 Contrato 24 meses 1 ponto para cada mês trabalhado 24

 

2

3 48 meses  

PARQUE NACIONAL PACAÁS NOVOS
Avenida Tancredo Neves, número 2106, setor 2, - Bairro Centro - Campo Novo de Rondônia - CEP 76887000

Telefone: (91) 98531-1586

CRITÉRIOS DOCUMENTO QUANTIDADE MÁXIMA PONTUAÇÃO POR UNIDADE PONTUAÇÃO MÁXIMA POSSÍVEL

Tempo  de  contrato  como Agente  Temporário Ambiental ou brigadista
concluído  em áreas  integrantes  do Sistema  Nacional
do Meio Ambiente no Brasil (SISNAMA).

Tempo de contrato como Agente Temporário Ambiental concluídos em
áreas marinhas integrantes do do Sistema Nacional do Meio
Ambiente no Brasil (SISNAMA).

Contrato 24 meses 2,5
pontos para cada mês trabalhado 60

Tempo de contrato com empresas prestadoras de serviços em
unidades de conservação integrantes do Sistema Nacional de Unidades de
Conservação (SNUC) ou através de contrato com empresas parcerias, no
desenvolvimento das seguintes atividades de apoio a gestão em unidades
de conservação: recepcionista, controlador de
acesso, serviços de manutenção, limpeza, apoio
administrativo, portaria, vigilância patrimonial, motorista,
piloto de embarcação ou marinheiro.

Contrato 0,5
pontos para cada mês trabalhado 24

https://icmbioe5.sharepoint.com/sites/GestaodePessoas/Boletins%20de%20Servios/Forms/AllItems.aspx?web=1&id=%2Fsites%2FGestaodePessoas%2FBoletins%20de%20Servios%2F2025%2FBS%2016%20de%2020%2E03%2E2025%2Epdf&viewid=84c8ff9a%2D5831%2D43ee%2D972c%2D315b152b013a&parent=%2Fsites%2FGestaodePessoas%2FBoletins%20de%20Servios%2F2025
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7  18

8  16

 

9  

10

 

11  

12  

 

13  

14 4 pontos por nível  

  Os comprovantes e certificados de conclusão de cursos realizados em outras instituições serão válidos apenas se obtidos até a data de publicação do Edital.  

Cursos nas seguintes temáticas: mecânica de automóveis, operador de
motosserra, operador de roçadeira, operador de máquina A, primeiros
socorros, guarda- parque, guia de ecoturismo, atendimento ao público,
condutor de visitantes, interpretação/educação ambiental, monitor
ambiental, planejamento e manejo de trilhas, vigilante, operação de
atividades e equipamentos náuticos, monitoramento de praias/costões,
monitoramento de biodiversidade, brigadista de prevenção e combate a
incêndios florestais.

Certificado ou outro documento comprobatório
6
cursos

1 ponto para curso com carga
horária de 8 a 36 horas

2 pontos para curso com carga
horária acima de 36 horas

12

Cursos nas seguintes temáticas: mergulho autônomo, operação de
atividades e equipamentos náuticos, monitoramento de praias/costões. Certificado ou outro documento comprobatório. 6

1 (curso com carga horária de 8 a
36 horas)

2 (curso com carga horária acima
de 36 horas)  

12

Tempo de trabalho comprovado como: marceneiro, operador
de motosserra, jardineiro, carpinteiro, porteiro, vigilante, pintor,
pedreiro, recepcionista, condutor de visitantes na UC/NGI, piloto
de embarcação, marinheiro ou marinheiro auxiliar.

Contrato ou outro documento comprobatório 60 meses 0,3
pontos para cada mês trabalhado 18

Tempo de trabalho
comprovado como: marinheiro ou marinheiro auxiliar. Contrato ou outro documento comprobatório 60 meses 0,3

pontos para cada mês trabalhado

Tempo de  trabalho voluntário em unidades de conservação  integrantes
do Sistema  Nacional  de Unidades de Conservação  (SNUC) e em
Centros de Pesquisa e Conservação do ICMBio.

Contrato ou outro documento comprobatório 960 horas
0,5 pontos
para cada 80 horas de trabalho

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Habilitação 2
3 pontos para categoria B ou C

5 pontos para categoria D ou E
5

Trabalho como estagiário  em  unidades de
conservação  integrantes  do  Sistema  Nacional  de Unidades  de
Conservação  (SNUC) e em Centros de  Pesquisa e Conservação
do ICMBio

Contrato ou outro documento comprobatório 24 meses 0,5 pontos  para  cada  mês
de estágio 12

Curso  do  Sistema  Eletrônico  de  Informações  (SEI), Sistema
de  Concessão de Diárias e  Passagens  (SCDP),  Sistema  Integrado  de
Administração de Pessoal (SIAPE) ou outros

Certificado ou outro documento comprobatório 6

1 ponto para  cada curso  com
carga horária de 8 a 36 horas.

4  pontos  para cada curso  com
carga horária acima de 36 horas

24

Cursos de governança, estratégica, gestão, logística, gestão de pessoas,
sistema de comando e incidentes, críticos ou logística. Certificado ou outro documento comprobatório 6

1 ponto para  cada curso  com
carga horária de 8 a 36 horas.

4  pontos  para  cada curso  com
carga horária acima de 36 horas

24

Cursos  com  temáticas  relacionadas  ao item anterior,  cujo conteúdo
programático  tenha disciplinas
específicas  nessas  temáticas,  poderão  ser  pontuadas as disciplinas.
Uma vez pontuada a disciplina não será pontuado o curso e vice- versa

Certificado ou outro documento comprobatório 6

0,5 ponto
por  disciplina  com  carga
horária de 8 a 36 horas.

1 ponto por disciplina  com carga
horária acima de 36 horas

6

Habilitação para conduzir embarcação Habilitação até 5 níveis 20



 
                                               Análise de Recurso SEI N° 021576349

Nome Completo CPF Alegação do candidato Resposta à alegação do candidato

ANAILTON
LEMES DE LIMA ***974.732**

O candidato escreve de forma resumida:
Prezados(as), Eu, ANAILTON LEMES DE
LIMA, venho, respeitosamente, por meio deste,
interpor recurso contra a homologação do
resultado preliminar da análise curricular,
referente à Área Temática: Gestão de Unidade
de Conservação – Níveis I, II e III, divulgado
em 06 de junho de 2025. Conforme análise dos
critérios estabelecidos no edital, verifico que a
pontuação divulgada (56 pontos) diverge da
pontuação que computei com base na
documentação enviada, a qual totaliza 62
pontos. A inconsistência foi identificada no
Item 12 do edital, que trata da pontuação para
cursos nas áreas de governança, estratégia,
gestão, logística, gestão de pessoas, sistema de
comando de incidentes, situações críticas ou
logística. Segundo a publicação oficial, minha
pontuação neste item foi de, apenas, 3 pontos.
Entretanto, de acordo com a documentação
enviada e os critérios definidos no edital,
computei 11 pontos.
JUSTIFICATIVA TÉCNICA: - O curso
“Gestão no Serviço Público” possui conteúdo
claramente alinhado à temática de Gestão,
conforme os critérios estabelecidos no edital.
São abordados tópicos fundamentais da
administração pública, como gestão de
projetos, qualidade no serviço público,
governança, princípios administrativos
(moralidade, supremacia do interesse público),
bem como normas e resoluções aplicáveis à
atuação dos servidores públicos. Tais
conteúdos reforçam o papel do gestor público
na condução de processos organizacionais com
foco em eficiência, ética e qualidade, tópicos
fundamentais para o exercício da gestão
pública, o que caracteriza este curso como
plenamente compatível com a área temática
“Gestão”. - O curso “Gestão e Liderança” se
enquadra diretamente à temática de Gestão de
Pessoas, conforme previsto no edital. A
liderança é um componente essencial da gestão
de pessoas, uma vez que aborda temas como
feedback, comunicação, gestão/liderança de
equipes, resolução/gestão de conflitos, trabalho
em equipe, relacionamento interpessoal e tipos
de liderança, que são fundamentais para a
Gestão de Pessoas. Assim, solicito a revisão da
minha pontuação, com o devido ajuste de +8
pontos (corrigindo de 3 pontos para 11 pontos),
o que eleva minha nota final para 62 pontos.

Após a análise do recurso apresentado pelo candidato Anailton Lemes de Lima,
referente ao resultado preliminar da etapa de análise curricular para a vaga de
Agente de Apoio ao Uso Público – Nível III, a Comissão avaliadora decide pelo
deferimento do pedido, considerando os argumentos expostos e a adequação dos
cursos apresentados aos critérios estabelecidos no Edital.
Verificou-se que os cursos “Gestão no Serviço Público” e “Gestão e Liderança”
atendem plenamente ao disposto no Item 12 do Edital, que trata da pontuação
atribuída a capacitações nas áreas de governança, estratégia, gestão, logística,
gestão de pessoas, sistema de comando de incidentes, situações críticas, entre
outras.
Diante disso, a pontuação do candidato no referido item foi revisada de 3 para 11
pontos, elevando sua nota final para 62 pontos.



08 vagas - Agente Temporário Ambiental (Gestão de Unidade de Conservação) - Nível I

Tabela 1

Tabela 2

ordem  Candidato(a) CPF Pontuação Situação

1º LEONARDO PEREIRA DE SOUZA ***896.682** 25 Classificado/Selecionado

2º ALEXSANDRO DA SILVA VITOR ***767.812**         12,5 Classificado/Selecionado

3º HARRY LEONARDO DOS SANTOS ***202.852**           8 Classificado/Selecionado

4º ALEDINO JOAQUIN LUCINDO NETO ***388.602**           6 Classificado/Selecionado

5º EDSON CORONEL ***475.582**           6 Classificado/Selecionado

6º DIONATAN DA SILVA ***853.542**           5 Classificado/Selecionado

7º LUCIANA PEREIRA DA SILVA ***615.862**           4 Classificada/Selecionada

8º DILCEU GLOGER ***882.522**          3 Classificado/Selecionado

9º GABRIEL DE AZEVEDO FAZZANO ***190.332**         3 Classificado/Selecionado

10º ADENIL FERREIRA DE OLIVEIRA ***717.682**         2,9 Classificado/Selecionado

11º RAILSON ALVES DE MACEDO ***721.822**        2 Classificado/Selecionado

12º DARIO DA CRUZ PEIXOTO ***713.092**        0 Reprovado - item 4.2.6

13º DIEGO DA SILVA SALVADOR ***745.337**        0 Reprovado - item 4.2.6

14º EVANDRO JESUS DOS SANTOS ***251.822**        0 Reprovado - item 4.2.6

15º GABRIEL FRANCO FAGUNDES ***197.152**        0 Reprovado - item 4.2.6

 

Cadastro Reserva  - Agente Temporário Ambiental (Gestão de Unidade de Conservação) - Nível II



Tabela 3

Tabela 4

Ordem
1º RENATO PEREIRA BONFIN       19,3 Classificado/Selecionado
2º CAMILA RAISKI DOS SANTOS         8  Classificada/Selecionada
3º KELISMARA DA SILVA ALVES ***890.162**         7 Classificada/Selecionada
4º RODNEY OLIVEIRA DE ARAUJO ***192.722**         7 Classificado/Selecionado
5º LEIDIANA SOUSA DIAS ***612.462**         3 Classificada/Selecionada
6º DANILO DA SILVA GOMES ***694.662**         0 Reprovado - item 4.2.6
7º DEIZZ KETELLY BENTO PEREIRA ***076.582**         0 Reprovado - item 4.2.6
8º JESSICA SOARES DE LIMA ***854.192**         0 Reprovado - item 4.2.6
 

 

Cadastro Reserva - Agente Temporário Ambiental (Gestão de Unidade de Conservação) - Nível III

Tabela 5

 
Tabela 6
 

Ordem
1º ANAILTON LEMES DE LIMA ***974.732**           62 Classificado/Selecionado
2º JAQUELINE DA SILVA MACHADO           53 Classificado/Selecionado
3º MARGARISE COSTA E SILVA           47,5 Classificado/Selecionado
4º RAQUEL RODRIGUES DE FREITAS MOTA           36 Classificado/Selecionado
5º DAVI BATISTA DOS SANTOS           26,2 Classificado/Selecionado
6º ANDRESSA RODRIGUES PEREIRA DE OLIVEIRA           14 Classificado/Selecionado
7º MATEUS DA SILVA GABRIEL             3 Classificado/Selecionado

Candidato(a) CPF Pontuação Situação
***426.432**
***619.432**

Candidato(a) CPF Pontuação Situação

***440.142**
***439.912**
***115.122**
***800.432**
***474.752**
***943.702**



8º RAFAEL WELITON SOUZA DO CARMO             3 Classificado/Selecionado
9º YAGO RAFAEL GUEDES DE OLIVEIRA             2 Classificado/Selecionado

10º MARIA EDUARDA MELO BARBOSA             0 Reprovado - item 4.2.6 do
edital 

11º RAISSA FURLAN DE LIMA             0 Reprovado - item 4.2.6 do
edital

12º YURI ARNALDO RODRIGUES LOPES             0 Reprovado - item 4.2.6 do
edital

13º NATHÁLIA ANDRADE DE BRITO NASCIMENTO ***503.132**             0 Reprovado - item 4.2.6 do
edital

 
1. Ficam selecionados para a fase seguinte de acordo com o Edital, Etapa 3- TESTE DE HABILIDADE ESPECÍFICA (THE), os candidatos  classificados na Etapa 2 ( Análise
Curricular) -Nível II e III, conforme o cronograma estabelecido.
2. Ficam selecionados para a fase seguinte de acordo com o Edital, Etapa 4-Entrevista, os candidatos classificados na Etapa 2- Nível I, conforme o cronograma estabelecido.
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pelos membros da comissão.
 
 
 

DAMIÃO VALDENOR DE OLIVEIRA
Chefe Substituto - PARNA Pacaás Novos

Portaria ICMBio nº 459, de 06 de fevereiro de 2025 (DOU 12/02/2025)
 
 

REGINELZA OLIVEIRA DE SOUZA RODRIGUES COUTINHO
Técnica Ambiental - CT Porto Velho

Portaria ICMBio nº1168 (DOU 05/12/2022)
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Reginelza Oliveira de Souza Rodrigues Coutinho, Técnico(a) Ambiental, em 12/06/2025, às 11:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Damião Valdenor de Oliveira, Chefe Substituto(a), em 12/06/2025, às 12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 021575079 e o código CRC EF568AA0.
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***260.192**
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